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Prefeitura Municipal de Araputanga
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS,

MATERIAL DE LIMPEZA E CONSUMO Nº 031/2008
SEGUNDO ADITAMENTO DE VALOR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, Estado de Mato Grosso,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua
Antenor Mamedes nº  911 - Centro, inscrita no CNPJ 15.023.914/0001-45,
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. VANO JOSE
BATISTA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e do outro
lado a empresa M. CILENE DE SOUZA COMERCIO - ME, pessoa jurídica
de direito privado,  situada na Av. Marechal Rondon nº 223, Bairro Santo
Antonio em Araputanga - MT,  inscrita no CNPJ sob o nº 04.832.302/0001-
87 e inscrição estadual 13.205.947-9, neste ato representada pela Sra.
MARIA CILENE DE SOUZA, brasileira, casada, empresária, CPF
811.971.101-78 e RG 952.949 SSP/MT,  doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, resolvem aditar o presente Contrato de prestação de
fornecimento, decorrente da Pregão Presencial Nº 004/2008, que reger-
se-á pela Lei Federal 8.666/93 e demais legislação complementar e pelas
cláusulas seguintes:
1.0 -CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 -  Fica o valor do Kilo reajustado na proporção abaixo:
a) Frango – Peças Inteiras Congelado...........  41.75% (quarenta e um
ponto setenta e cinco por cento).
1.2 – O reajuste se aplica em razão de aumento dos preços autorizados
pela Fornecedora do Produto a Contratada, levando-se em conta as
variações regionais.
1.3 O reajustamento só se aplicará sobre o saldo (em Kilos),
remanescente na data da sua aplicação, conforme Planilha de Flutuação,
que se anexa a este termo aditivo e dele passa a fazer parte integrante.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1 - O presente termo aditivo esta sendo celebrado com base na alínea “d”
do Inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, tendo em vista a necessidade de
manutenção do equilíbrio contratual.
3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1 - Dá-se a este aditamento o valor de R$ 764,57 (setecentos e
sessenta e quatro reais e cinqüenta e sete centavos), passando o
contrato a ter um valor total de R$ 33.241,57 (trinta e três mil duzentos
e quarenta e um reais e cinqüenta e sete centavos)
4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - O valor do presente aditamento R$ 764,57 (setecentos e sessenta
e quatro reais e cinqüenta e sete centavos), será empenhado na
Dotação Orçamentária correspondentes e proporcional a cada Secretaria
ou Órgão, conforme definido em Planilha anexa, nas rubricas e condições
do contrato original .
5.0 -CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
5.1- Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE OBRAS REFERENTE
AO CONTRATO N.º 063/2008

Segundo Termo Aditivo de Contrato de Obras, que fazem de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT., pessoa jurídica de Direito
Público inscrita no CGC/MF sob nº15.023.914/0001-45, com a sede na
cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, na Rua Antenor Mamedes,
n.º 911, neste ato representante pelo Sr.  VANO JOSÉ BATISTA, brasileiro,
casado, portador do RG sob nº 98470-2A SSP/GO e inscrito no CPF/MF sob
n.º 056.675.181-04, residente e domiciliado à Rua Limiro Rosa Pereira, n.º
1040, Centro, no Município de Araputanga/MT, de ora em diante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARCO
CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com se na Rua
Barão de Melgaço nº 2.350 – Bairro Centro Sul em Cuiabá – MT – CEP
78.020-000, inscrita no CNPJ 07.171.000/0001-01, neste ato representada
pelo seu sócio proprietário, Sr. JOAO MARCOS FERRAZ MUZZI, brasileiro,

casado, engenheiro civil, inscrito no RG 1.342.810-1 SSP/MT e CPF
126.457.451-72, residente e domiciliado na cidade de Cuiabá/MT, doravante
denominada simplesmente  CONTRATADA, tem entre si justo e contratado,
nos termos do Processo Licitatório na Modalidade Tomada de
Preços n.º 002/2008, conforme segue:
CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato de Obras n.º 063/2008, as
partes mencionadas resolvem em “Segundo Termo Aditivo” alterar a
Cláusula Quinta do contrato originário, que trata do prazo pactuado
para a execução dos serviços.
PARÁGRAFO ÚNICO – Adita-se o prazo para a execução do serviços
que era de 15/08/2008 à 15/10/2008, prorroga-se o prazo de vigência,
ficando estabelecido novo prazo de vigência para 14/10/2008 a
findar em 30/11/2008.
CLÁUSULA SEGUNDA - Fica justificado o presente ato, pela ocorrência
de fato alheio à vontade das partes, consubstanciado nas cláusulas e
condições estabelecidas no contrato originário.
CLÁUSULA TERCEIRA – Não sendo possível a execução do objeto
pactuado nas datas aprazadas, mas, a escassez do prazo impossibilita a
plena execução do objeto, não restando outra alternativa, se não a
prorrogação de novo prazo.
CLÁUSULA QUARTA - O fato que levou as partes Contratantes a
concordar em assinar o Termo Aditivo, foi em virtude das Cláusulas e
condições ora mencionadas, ficando ratificadas todas as demais cláusulas
do contrato originário que não conflitem com o presente Termo Aditivo.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE OBRAS REFERENTE
AO CONTRATO N.º 132/2008

Primeiro Termo Aditivo de Contrato de Obras, que fazem de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT., pessoa jurídica de
Direito Público inscrita no CGC/MF sob nº15.023.914/0001-45, com a sede
na cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, na Rua Antenor
Mamedes, n.º 911, neste ato representante pelo Sr.  VANO JOSÉ BATISTA,
brasileiro, casado, portador do RG sob nº 98470-2A SSP/GO e inscrito no
CPF/MF sob n.º 056.675.181-04, residente e domiciliado à Rua Limiro Rosa
Pereira, n.º 1040, Centro, no Município de Araputanga/MT, de ora em diante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa
HECOSERVICE CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ
n.º 06.928.948/0001-98, estabelecida à Rua “D” Bartolina Santana n.º 111,
Ribeirão da Ponte, na cidade de Cuiabá - MT, tendo como representante
legal o Senhor JOSE ROBERTO RIBEIRO,   brasileiro, separado
judicialmente, geólogo portador do CREA n.º 16041749961 e CPF/MF sob
n.º 160.846.674-49, residente e domiciliado na cidade de Cuiabá - MT,
doravante denominada simplesmente  CONTRATADA, tem entre si justo e
contratado, nos termos do Processo Licitatório na Modalidade Carta
Convite n.º 024/2008, conforme segue:
CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato de Obras n.º 132/2008, as
partes mencionadas resolvem em “Primeiro Termo Aditivo” alterar a
Cláusula Terceira do contrato originário, que trata do prazo pactuado
para a execução dos serviços.
PARÁGRAFO ÚNICO – Adita-se o prazo para a execução do serviços
que era de 05/09/2008 à 05/10/2008, prorroga-se o prazo de vigência,
ficando estabelecido novo prazo de vigência para 03/10/2008 a
findar em 05/11/2008.
CLÁUSULA SEGUNDA - Fica justificado o presente ato, pela ocorrência
de fato alheio à vontade das partes, consubstanciado nas cláusulas e
condições estabelecidas no contrato originário.
CLÁUSULA TERCEIRA – Não sendo possível a execução do objeto
pactuado nas datas aprazadas, mas, a escassez do prazo impossibilita a
plena execução do objeto, não restando outra alternativa, se não a
prorrogação de novo prazo.
CLÁUSULA QUARTA - O fato que levou as partes Contratantes a
concordar em assinar o Termo Aditivo, foi em virtude das Cláusulas e
condições ora mencionadas, ficando ratificadas todas as demais cláusulas
do contrato originário que não conflitem com o presente Termo Aditivo.
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ANANIAS FERREIRA DA SILVA, CPF. nº. 572.006.611-04, torna

publico que requereu junto a SEMA/MT, autorização para Implantação e
Operação de Piscicultura em sua propriedade, Sitio Três Meninas, Gleba
Jatobá, Município de Barra do Bugres – MT.

ARGEMIRO CIRILO DE OLIVEIRA, CPF. nº. 207.141.301-68, torna
publico que requereu junto a SEMA/MT, autorização para Implantação e
Operação de Piscicultura em sua propriedade, Sitio Santa Luzia, Gleba
Jatobá, Município de Barra do Bugres – MT.

BENEDITO MAMEDE MENDES, CPF. nº. 395.973.771-87, torna
publico que requereu junto a SEMA/MT, autorização para Implantação e
Operação de Piscicultura em sua propriedade, Sitio Laicy Keller, Gleba
Jatobá, Município de Barra do Bugres – MT.

CLAUDINEI NUNES CERQUEIRA, CPF. nº. 016.542.061-80, torna
publico que requereu junto a SEMA/MT, autorização para Implantação e
Operação de Piscicultura em sua propriedade, Sitio Bacurizal, Gleba Jatobá,
Município de Barra do Bugres – MT.

ELIAS ATAIDES VIEIRA, CPF. nº. 661.661.957-53, torna publico
que requereu junto a SEMA/MT, autorização para Implantação e Operação
de Piscicultura em sua propriedade, Sitio Cinco Irmãs, Gleba Jatobá,
Município de Barra do Bugres – MT.

JAIME ANNUNCIATTO, CPF. nº. 503.246.591-72, torna publico
que requereu junto a SEMA/MT, autorização para Implantação e Operação
de Piscicultura em sua propriedade, Sitio Recanto do Sossego, Gleba
Jatobá, Município de Barra do Bugres – MT.

JOÃO OLIVEIRA GIMENEZ, CPF. nº. 867.268.628-49, torna publico
que requereu junto a SEMA/MT, autorização para Implantação e Operação
de Piscicultura em sua propriedade, Sitio Sumaré, Gleba Jatobá, Município
de Barra do Bugres – MT.

JOSÉ DA GUIA DA SILVA, CPF. nº. 274.380.821-72, torna publico
que requereu junto a SEMA/MT, autorização para Implantação e Operação
de Piscicultura em sua propriedade, Sitio Rancho Verde, Gleba Jatobá,
Município de Barra do Bugres – MT.

JOSÉ EURIPES DE MENEZES, CPF. nº. 700.658.101-04, torna publico que
requereu junto a SEMA/MT, autorização para Implantação e Operação de
Piscicultura em sua propriedade, Sitio Primavera, Gleba Jatobá, Município
de Barra do Bugres – MT.

LEANDRO JOSÉ VICENTE, CPF. nº. 709.376.991-87, torna publico
que requereu junto a SEMA/MT, autorização para Implantação e Operação
de Piscicultura em sua propriedade, Sitio Novo Diamante, Gleba Jatobá,
Município de Barra do Bugres – MT.

LUCENE DA CRUZ PEREIRA DO NASCIMENTO, CPF. nº.
712.154.411-34, torna publico que requereu junto a SEMA/MT, autorização
para Implantação e Operação de Piscicultura em sua propriedade, Sitio
Bom Jesus, Gleba Jatobá, Município de Barra do Bugres – MT.

MARCELINO DOMINGUES RODRIGUES, CPF. nº. 810.546.531-
00, torna publico que requereu junto a SEMA/MT, autorização para
Implantação e Operação de Piscicultura em sua propriedade, Sitio Nova
Conquista do Ouro, Gleba Jatobá, Município de Barra do Bugres – MT.

MANOELA GOMES LEAL, CPF. nº. 008.127.911-69, torna publico
que requereu junto a SEMA/MT, autorização para Implantação e Operação
de Piscicultura em sua propriedade, Sitio PGA, Gleba Jatobá, Município de
Barra do Bugres – MT.

VALDEOCIDES CASTOR DE ARAUJO, CPF. nº. 688.966.701-87,
torna publico que requereu junto a SEMA/MT, autorização para Implantação
e Operação de Piscicultura em sua propriedade, Sitio Três Irmãos, Gleba
Jatobá, Município de Barra do Bugres – MT.

VALDINEIS FERREIRA DA SILVA, CPF. nº. 593.140.871-15, torna
publico que requereu junto a SEMA/MT, autorização para Implantação e
Operação de Piscicultura em sua propriedade, Sitio Ipê, Gleba Jatobá,
Município de Barra do Bugres – MT.

Prefeitura Municipal de Cáceres
DECRETO Nº. 572

DE 29 DE AGOSTO DE 2008

 Dispõe sobre a contratação de pessoal, por prazo determinado,
para a Secretaria Municipal de Ação Social, na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 74,
Inciso VIII, da Lei Orgânica  Municipal,  considerando o disposto no Art.
37, Inciso IX, da Constituição Federal, Art. 96, Inciso VIII da Lei Orgânica
Municipal e Lei Municipal  nº. 1.823 de 15.05.2003, c/c art. 73, V da Lei
das Eleições – 9504/97.

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo
Geral nº. 16066 de 11.08.08 da Secretaria Municipal de Administração.

R E S O L V E:

Art. 1º - Contratar, por prazo determinado em caráter de excepcional
interesse público, com vínculo previdenciário, ao Regime Geral de
Previdência Social – INSS e Regime Jurídico Estatutário - Lei Complementar
nº 25, de 27.11.97, os senhores abaixo relacionados, para exercerem
suas respectivas funções no quadro do Programa de Erradicação do
Trabalho Infantil - PETI, por 40 horas semanais, para a Secretaria Municipal
de Ação Social.

              NOME                            FUNÇÃO           PERIODO            SALÁRIO

Meirilene Alves de Sousa   Coordenadora   01.08.08 a 31.12.08      R$ 600,00
Adriana Viana                   Monitora   01.08.08 a 31.12.08     R$ 415,00
Maristela Pinho de Oliveira     Monitora   01.08.08 a 31.12.08 R$ 415,00

Art. 2º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão a conta
da Dotação Orçamentária 3.1.90.04–0018 – Contratação por Tempo
Determinado da Secretaria Municipal de Ação Social.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT., 29 de agosto de 2008

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

 ZUBEIDE PEIXOTO AMBRÓSIO CURVO
Secretária Municipal de Administração Interina

Afixado em 29.08.2008

DECRETO Nº 574
DE 29 DE AGOSTO DE 2008

Dispõe sobre a contratação de pessoal por prazo determinado, para
a Secretaria Municipal de Saúde, na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 74,
Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e considerando ainda  o disposto no
Art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, art. 96 , Inciso VIII, da Lei
Orgânica Municipal; Lei nº 1.931 de 15.04.05 e , Lei nº. 2.103 de 30.11.07,
c/c art. 73, V, “d” da Lei Federal 9504/97 – Lei das Eleições.

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral nº.
16371, de 14 de agosto de 2008, da Secretaria Municipal de Administração;

R E S O L V E:
Art. 1º - Contratar, por prazo determinado em caráter de excepcional

interesse público, com vínculo previdenciário, ao Regime Geral de
Previdência Social – INSS e Regime Jurídico Estatutário – Lei Complementar
nº 25, de 27.11.97, a Senhora JANE SEBA DE LIMA para exercer as
funções de Auxiliar de Farmácia na Farmácia Popular criada pelo Decreto
nº. 214 de 15 de maio de 2007 no Município de Cáceres-MT, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 01.09.08 a 31.12.08.

 Art. 2º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta
das dotações orçamentárias 3.1.90.04 – 0004 - Contratação por Tempo
Determinado da Secretaria Municipal de Saúde.
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Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de suas publicação,

revogadas as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Cáceres, 29 de agosto de 2008.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

 ZUBEIDE PEIXOTO AMBRÓSIO CURVO
Secretária Municipal de Administração Interina

    Afixado em 29.08.2008

   DECRETO Nº 615
DE 23 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a prorrogação de contratação de pessoal por prazo
determinado, para a Secretaria Municipal de Saúde, na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 74,
Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e considerando ainda  o disposto no
Art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, art. 96 , Inciso VIII, da Lei
Orgânica Municipal; Lei nº. 1.793, de 14.06.02; alterada pela Lei nº 1924,
de 14.03.05;  Lei nº. 1.931 de 05.01.05, c/c art. 73, V, “d” da Lei 9504/
97 – Lei das Eleições.

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral nº.
17.215, de 29 de agosto de 2008, da Secretaria Municipal de
Administração;

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar o contrato, por prazo determinado em caráter de
excepcional interesse público, com vínculo previdenciário, ao Regime
Geral de Previdência Social – INSS e Regime Jurídico Estatutário – Lei
Complementar nº 25, de 27.11.97, dos senhores abaixo relacionados
para exercerem suas respectivas funções em postos de saúde, no Centro
de Saúde, na Farmácia Popular, no Município de Cáceres-MT, lotados na
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 01.09.08 a 31.12.08.

NOME CARGO
Marco Antonio de Carvalho  Enfermeiro
Daniele Mateus de Aguiar  Técnica de Enfermagem
Jaqueline Luiza dos Santos Lopes  Auxiliar de Farmácia
Henry Willian Van Der Lann Barbosa  Técnico Informática

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de suas publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Cáceres, 23 de setembro de 2008.

MASATO NAKAHARA
Prefeito em Exercício

ZUBEIDE PEIXOTO AMBRÓSIO CURVO
Secretária Municipal de Administração Interina

Afixado em: 23.09.08

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº063/2008-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratado: RODRIGO AMBRÓSIO
Objeto: O presente Contrato tem por  objetivo, a contratação de serviços
de sonorização para atender os Encontros Pedagógicos realizados com
as Escolas Municipais. Conforme consta no Processo protocolado sob
nº.5393, de 13 de Março de 2008.
 Prazo: 03 ( tres) meses.
Valor: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos  reais).
Dotação Orçamentára: As despesas de contratação serão cobertas
com Recursos do Convênio FUNDEB 40%, consignado no Orçamento
Municipal, á conta da Dotação Orçamentária da Secretaria Municipal de

Educação, qual seja: Ficha 289 – 12.361.0010.2.151 – 3.3.90.36-005
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

Contratante

RODDRIGO AMBROSIO
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2008-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratado: ADÃO SONAQUE DE CARVALHO

Objeto: O presente Contrato tem por objetivo a contratação de prestação
de serviços para a execução de serviços de pintura geral nas Unidades
de PSF dos Bairros: Rodeio, Vcila Real, Vila Irene e Vista Alegre, localizado
na zona urbana do Município de Cáceres. Conforme consta no processo
protocolado sob o nº.16.080, de 11 de agosto de 2008.
Valor: R$2.100,00 (dois mil e cem  reais)
.Prazo: 05 (cinco) dias.
Dotação Orçamentária: As despesas de contratação dos serviços
serão cobertas com Recursos do PSF Estadual, consignado no Orçamento
Municipal, á conta da Dotação Orçamentária da Secretaria Municipal de
Saúde, qual seja: Ficha 0153 – 3.3.90.36-010 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

Contratante

ADÃO SONAQUE DE CARVALHO
  Contratado

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2008-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratado: COLNIK CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA
Objeto: O presente Contrato tem por objetivo a contratação de empresa
do ramo para executar os serviços de pintura em geral incluindo piso e
revisão na parte elétrica na Unidade de Programa da Saúde da Família
PSF do Bairro Jardim Paraíso, localizada na zona urbana, deste município,
conforme consta no processo administrativo protocolado sob o nº. 16.537/
2008, que passa a fazer parte integrante do presente instrumento
contratual.
Valor: R$3.900,00 (três mil e novecentos reais).
.Prazo: 05 (cinco) dias.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da contratação dos
serviços serão cobertas através de Recursos do PSF ESTADUAL, a
conta da Dotação Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde,
consignada no Orçamento desta Prefeitura, qual seja: Ficha 0154
3.3.90.39-010 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

Contratante

 JOSÉ BATISTA SEGUNDO
 COLNIK Construções e Terraplanagens Ltda

 Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº103/2008-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratado: JANILSON FERREIRA DOURADINHO
Objeto: O presente contrato tem por objetivo a contratação de prestação
de serviços para conserto dos seguintes aparelhos: Compressores 02
cilindros SCHULS, Compressor CHAPERINE, compressor de 01 cilindro
SCHULUS, da unidade do Centro de Odontologia Regional – COR e gabinete
dentário do Jardim Paraíso, localizados na zona urbana deste Município,
conforme consta no processo Administrativo, protocolado sob nº.15.369,
de 31 de julho de 2008, que passa integrar o presente instrumento.
Prazo: 10(dez) dias
Valor: R$ 2.500,00 (dois mil  e quinhentos  reais).
Dotação Orçamentára: As despesas oriundas deste contrato serão
cobertas através dos recursos, consignado no Orçamento do  Municipio,
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a Conta da Dotação Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, qual
seja: 0159 – 3.3.90. 39.010 - Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

 ALDONIL FERRIERA DOURADINHO
  ª F. DOURADINHO - ME

Contatada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2008-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratado: M.  A. ESTEVÃO
Objeto: O presente Contrato tem por objetivo a locação de 01 (um)

tenque em chapa de ferro para ser utilizado no caminhão pipa que faz o
transporte de água para as Escolas Municipais Santos Dumont,Jardim,
Guanabara Vera Lígia Baldo, Tancredo Neves, Vila Irene, Jardim Paraíso,
Eduardo Benevides Lindote, Erenice Simão Alvarenga, Vitória Régia e
Izabel Campos, localizadas na Zona Urbana deste Município.

Valor: R$5.400,00 .(cinco mil e quatrocentos reais)
.Prazo: 02 (dois) meses.
Dotação Orçamentária: As despesas de contratação dos serviços

serão cobertas com recursos do FUNDEB 40%, consignado no Orçamento
do Município, á conta da Dotação Orçamentária da Secretaria Municipal de
Educação, qual seja: 12.361.0010.2.151-290-3.3.90.39.005  Outros
serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

Contratante

  MEIRE TEREZINHA DOS SANTOS COSTA
  M. A.Estevão Ltda

 Locadora

Prefeitura Municipal de Castanheira
TERMO DE NOTIFICAÇÃO
INEXECUÇÃO DE OBRAS

Local: Município de Castanheira-MT.
Data : 14/10/2008.
Contrato Administrativo n.º 60/2007.
Obra: Execução de pavimentação e drenagem de águas pluviais.
Contratada: Santa Inês construções e comércio LTDA
Assunto: Inadimplência contratual com relação ao prazo de execução

da obra em função do cronograma apresentado.

A Fiscalização da Obra/Serviço acima caracterizada, no uso de suas
atribuições, vem Notificar a Contratada Empresa, Santa Inês construções
e comércio LTDA, pela inadimplência contratual, em face das atividades
de execução da obra de Ampliação e reforma do sistema de abastecimento
de água, ou seja, não correspondendo com os critérios estabelecidos no
Cronograma Físico/Financeiro, pois, a Contratada, já deveria ter executado
e faturado o equivalente à aproximadamente 100% do valor total da obra,
ou seja, R$ 456.497,90.

No entanto, pelos serviços executados até a presente data e
decorridos 423 dias da autorização da obra, foi liberado o valor
correspondente de R$ 95.362,23 na 1.ª medição para o período de 15/08/
2007 a 08/11/2007 e, R$ 310.075,20 referente à 2.ª medição período de
01/09/2007 a 27/12/2007, perfazendo a 87,73% do valor total da obra,
cujo valor total é de R$ 456.497,90.

A obra teve seu início programado para 15/08/2007, conforme estabelece
o Termo de Autorização de Início de Obras, datado de 15/08/2007, porém a
obra começou oficialmente em 25/08/2007 com os trabalhos de escavações.

Diante de tal situação e no ritmo executivo em que a obra se encontra,
a Fiscalização da Obra vem demonstrar sua preocupação quanto à
conclusão da obra  tendo em vista que a empresa já esgotou o prazo e
continua com os serviços paralisados a mais de 60 dias. Com isso nota-
se transtornos e prejuízos a comunidade. Outras situações a serem
solucionadas pela contratada é o comparecimento do profissional
responsável técnico pela execução da obra no referido canteiro de obras,
com regularidade, haja vista que o mesmo não está acompanhando a obra

de maneira periódica e o reparo dos trechos da obra que apresentaram
patologias significativas comprometendo a qualidade da obra.

Alertamos, que a Contratada está infringindo as disposições
contratuais estabelecidas na Cláusula QUINTA – Prazo, prorrogação e
vigência do contrato - Cláusula PRIMEIRA – Do Objeto e obrigações,
estando sujeita as penalidades estabelecidas na Cláusula NONA – das
Sanções e penalidades.

Portanto, compete à Contratada manifestar expressamente e com a
devida urgência que o caso requer, os motivos, que estão levando a adotar
os procedimentos da defasagem do cronograma oficial, pois comprometerá
as futuras medições e conseqüentemente a conclusão da obra.

Sendo assim, solicitamos que a empresa Contratada retome com
urgência o ritmo normal de execução da obra visando sua conclusão.
Exige-se ainda a presença do responsável técnico pela execução da
obra “in loco”, a empresa deve ainda  solicitar a dilação de prazo, limitado
ao presente exercício financeiro, acompanhado do respectivo cronograma
físico/financeiro reprogramando devidamente fundamentado para análise
e parecer da Fiscalização da Obra/Serviço.

Em conclusão, esclarecemos que o não atendimento das
exigências estabelecidas contratualmente, e destas, constante da
notificação, a Contratada, não poderá de forma alguma alegar, que
não lhe foi dado a oportunidade para manifestar-se, possibilitando
assim, aplicações das sanções cabíveis e constantes da Lei de
Licitações nº 8.666/93 e do Contrato firmado, ficando autorizado, o
Contratante, inclusive, convocar o 2.º Classificado do Certame
Licitatória para a conclusão da mencionada Obra/Serviço.

Castanheira-MT, 14 de outubro de 2008.

Alane Brisot
Fiscal de Obra/Serviço

Município de Castanheira-MT

EMPRESA _________________________________
                               (Representante Legal)
Ciente em _______/______/200___.

TERMO DE NOTIFICAÇÃO
INEXECUÇÃO DE OBRAS

Local: Município de Castanheira-MT.
Data : 14/10/2008.
Contrato Administrativo n.º 63/2007.
Obra: Ampliação e reforma do sistema de abastecimento de água.
Contratada: São Benedito Comércio e serviços LTDA
Assunto: Inadimplência contratual com relação ao prazo de

execução da obra em função do cronograma apresentado.

A Fiscalização da Obra/Serviço acima caracterizada, no uso de
suas atribuições, vem Notificar a Contratada Empresa, São Benedito
Comércio e serviços LTDA, pela inadimplência contratual, em face das
atividades de execução da obra de Ampliação e reforma do sistema de
abastecimento de água, ou seja, não correspondendo com os critérios
estabelecidos no Cronograma Físico/Financeiro, pois, a Contratada, já
deveria ter executado e faturado o equivalente à aproximadamente 100%
do valor total da obra, ou seja, R$ 371.500,00.

No entanto, pelos serviços executados até a presente data e
decorridos 408 dias da autorização da obra, foi liberado o valor
correspondente de R$ 169.078,30 na 1.ª medição para o período de 05/
09/2007 a 05/10/2007 e, R$ 118.927,70 referente à 2.ª medição período
de 05/10/2007 a 09/11/2007, perfazendo a 77,52% do valor total da obra,
cujo valor total é de R$ 371.500,00.

A obra teve seu início programado para 05/09/2007, conforme
estabelece o Termo de Autorização de Início de Obras, datado de 05/09/
2007, porém a obra começou oficialmente em 15/09/2007 com os trabalhos
de escavações.

Diante de tal situação e no ritmo executivo em que a obra se encontra,
a Fiscalização da Obra vem demonstrar sua preocupação quanto à
conclusão da obra tendo em vista que a empresa já esgotou o prazo e
continua com os serviços paralisados a mais de 80 dias ocasionando
transtornos e prejuízos a comunidade. Devido ao tempo que os tubos
encontram-se enterrados sem conclusão dos terminais e hidrômetros
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pode ter havido entupimento ou transtornos similares na rede em execução
que deve ser reparado pela empresa responsável pela execução.

Outra situação a ser solucionada pela contratada é o comparecimento
do profissional responsável técnico pela execução da obra no referido
canteiro de obras, com regularidade, haja vista que o mesmo não está
acompanhando a obra de maneira periódica.

Alertamos, que a Contratada está infringindo as disposições
contratuais estabelecidas na Cláusula QUINTA – Prazo e prorrogação - e
a Cláusula PRIMEIRA – Do Objeto e obrigações, estando sujeita as
penalidades estabelecidas na Cláusula NONA – das Sanções e
penalidades.

Portanto, compete à Contratada manifestar expressamente e com a
devida urgência que o caso requer, os motivos, que estão levando a adotar
os procedimentos da defasagem do cronograma oficial, pois comprometerá
as futuras medições e conseqüentemente a conclusão da obra.

Sendo assim, solicitamos que a empresa Contratada retome com urgência
o ritmo normal de execução da obra visando sua conclusão, com a presença
do responsável técnico pela execução da obra “in loco”, a empresa deve
ainda  solicitar a dilação de prazo, limitado ao presente exercício financeiro,
acompanhado do respectivo cronograma físico/financeiro reprogramando
devidamente fundamentado para análise e parecer da Fiscalização da Obra/
Serviço e ainda deve ser checada as instalações das tubulações que estão
enterradas e reparada se houver danos.

Em conclusão, esclarecemos que o não atendimento das exigências
estabelecidas contratualmente, e destas, constante da notificação, a Contratada,
não poderá de forma alguma alegar, que não lhe foi dado a oportunidade para
manifestar-se, possibilitando assim, aplicações das sanções cabíveis e
constantes da Lei de Licitações nº 8.666/93 e do Contrato firmado, ficando
autorizado, o Contratante, inclusive, convocar o 2.º Classificado do Certame
Licitatória para a conclusão da mencionada Obra/Serviço.

Castanheira-MT, 14 de outubro de 2008.

Alane Brisot
Fiscal de Obra/Serviço

Município de Castanheira-MT
EMPRESA _________________________________
                               (Representante Legal)

Ciente em _______/______/200___.

Prefeitura Municipal de Colniza
PORTARIA N. 21/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição a servidora Sra. LEA MARIA GOMES GOSENHEIMER.”

O Prefeito Municipal de Colniza, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais e;

Considerando o Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional
n. 41/2003, combinado com Art. 82, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal n.
365/2008, de 12 de agosto de 2008, que rege a previdência municipal,
anexo I – B - professores, do Decreto n. 562/GP/PMC/2007, dispõe sobre
a progressividade dos servidores públicos da municipalidade,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, a Sra. Lea Maria Gomes Gosenheimer, brasileira,
casada, portadora da cédula de identidade n. 717.965 e do CPF n.
026.708.109-00, servidora pública efetiva no cargo de Professora-20hs,
código “PNM-20hs”, nível “2003”, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Desporto e Lazer, com proventos integrais, conforme
processo administrativo do PREVI-COLNIZA, n.º 2008.04.0001P, a partir
desta data até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Colniza - MT, 01 de setembro de 2008.

SÉRGIO BASTOS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Confresa
EXTRATO DE CONTRATO E INSTRUMENTOS CONGENERES -

SETEMBRO

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 047/2008
DO OBJETO: Contratação de Serviços Médicos
DO PREÇO: R$ 14.982,00
DO PRAZO: 05/09/2008 à 05/10/2008
DATA: Confresa, 05 de Setembro de 2.008
Dotações: 652 - 06 02 2.045 3.1.90.34.00.00.00.00
                  242 -  06 02 2.048 3.3.90.36.00.00.00.00
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura Munic. Confresa
– Contratante, Marta Maribel Alvarenga Peña – Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 048/2008
DO OBJETO: Contratação de Serviços Médicos
DO PREÇO: R$ 7.950,00
DO PRAZO: 05/09/2008 à 05/10/2008
DATA: Confresa, 05 de Setembro de 2.008
Dotação: 652 – 06.02. 2.045 3.1.90.34.00.00.00.00
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura Munic. Confresa
– Contratante, Ariston Pedro da Silva e Souza  – Contratado

1º Termo Aditivo ao Contrato CPL013/2008
Objeto: Acréscimo quantitativo; Valor: R$ 55.265,72; Fund. Legal: Lei
8.666/93 Artigo 65 § 1º e 2º; Prazo: 18/12/2008; Data Assinatura: 30/
09/2008; Contratante: Prefeitura Munic. Confresa/MT; Contratada: Vera
Aparecida Valério Pereira ME.

1º Termo Aditivo ao Contrato CPL014/2008
Objeto: Acréscimo quantitativo; Valor: R$ 11.666,25; Fund. Legal: Lei 8.666/
93 Artigo 65 § 1º e 2º; Prazo: 18/12/2008; Data Assinatura: 30/09/2008;
Contratante: Prefeitura Munic. Confresa/MT; Contratada: JC de Assis ME.

Prefeitura Municipal de Itaúba
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL
URBANA – IPTU

DATA TRIBUTO EXERCÌCIO
IPTU EXERCÍCIO DE 2008

1- FUNDAMENTAÇÂO LEGAL E NOTIFICAÇÂO
O  Secretario de Planejamento e Fazenda da Prefeitura Municipal de

ITAUBA,
ESTADO DO MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e

para os fins previstos no inciso III do artigo 145 da CF/88, § único do
Artigo 142, Artigo 144, incisos I, II e III do Artigo 145, todos da Lei Federal
No 5.172 de 25/10/66 – Código Tributário Nacional,  37  e seguintes  da
Lei    734/2007 – Código Tributário

Municipal, faz saber a todos que:
Através do presente Edital ficam notificados todos os contribuintes

(Sujeito Passivo), que possuem imóveis no município localizados na zona
urbana, ou, de expansão urbana, do Lançamento do IPTU - Imposto
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana exercício de 2008.

Notifica ainda os contribuintes de que, os respectivos carnês para
pagamento serão  entregues,   pessoalmente,  sendo o endereço de
entrega aquele constante do Cadastro Imobiliário desta Prefeitura e que
a lista dos imóveis com a identificação dos contribuintes (Sujeito Passivo).

2- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Ficam Notificados ainda os contribuintes do IPTU/2008 de que,

referido tributo poderá ser recolhido da seguinte forma:
a) a vista com 20 % de desconto;
b) a prazo em DUAS  parcelas com seguintes  vencimentos:

1º parcela em 17.11.2008;
2º parcela em 15.12.2008.

3 - DISPOSIÇÕES FINAIS
Conforme preceituam o  artigo  196   da Lei Municipal  734/2007 -

Código
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Tributário Municipal-, o não pagamento das parcelas, dentro do prazo

estabelecido, implicará na atualização dos valores devidos, como também,
na aplicação de juros por mora de 1% ao mês, e ainda de multa por mora
de  2 % ate  dia 10 dias após o vencimento ; 3% de 10 dias ate 30 dias; 6%
de 30 dias a 60 dias 10 % após 60 dias,   incidente sobre o valor do tributo.

O Sujeito Passivo que não receber os carnês de IPTU até o dia  17 de
outubro  de 2008 deverá comparecer na Prefeitura Municipal de ITAUBA sito
na Av. Tancredo Neves, 799 centro, Itaúba, no Setor de Cadastro Imobiliário
para retirada dos mesmos, ou, se  necessário, requerer a 2ª via, e sendo o
caso atualizar seu cadastro munido de seu CPF e RG. , o prazo para
apresentação de impugnação do Sujeito Passivo ao valor lançado é de até
30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste Edital.

ITAUBA – MT, EM--------------------   14  de   outubro  de 2008.

JOIMAR JORGE BASSO
SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E FAZENDA

ITAUBA – MT.

Prefeitura Municipal de Juína
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 245/2008
Contratado: PUBLIMAK – PUBLICIDADES E MARKETING LTDA – ME.
Valor: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais).
Vigência: 01/09/2008 à 31/12/2008
Dotação: 02.02.20052005.3390.39.00 – Chefia do Executivo
Objeto: PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  DE SOM JUNTO AO GABINETE DO
PREFEITO DURANTE EVENTOS E APRESENTAÇÃO DE CERIMONIAIS, NESTE
MUNICIPIO, NO PERÍODO DE SETEMBRO À DEZEMBRO DE 2008.
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 246/2008
Contratado: MEGA – ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA.
Valor: R$ 4.900,00 (Quatro mil e novecentos reais).
Assinatura: 01/09/2008  Vigência: 08/09/2008 à 19/09/2008
Dotação: 06.01.20732073.3390.30.00 – Secretaria Municipal de
Assistência Social
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MINISTRAÇÃO DO CURSO DE
DRENAGEM LINFÁTICA NO PAIF - PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL  A
FAMILIA, DESTE MUNICIPIO, NO PERÍODO DE 08 A 19 DE SETEMBRO DE
2008. ...... C/C 17.163-8 ......
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 247/2008
Contratado: SIMIONATTO & CIA. LTDA.
Valor: R$ 3.292,65 (Três mil duzentos e noventa e dois reais e sessenta
e cinco centavos).
Vigência: 03/09/2008 à 03/09/2011
Dotação: 08.01.20342034.3390.30.00 – Secretaria Municipal de
Agricultura, Mineração e Meio Ambiente
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO
NO PROJETO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL P/ O
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR DE
JUINA-MT,  CONVÊNIO 023-2007 FNMA/MMA. = PREGÃO ELETRÔNICO
005-2008 =
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 248/2008
Contratado: INTERACTIVE TURISMO COM. E SERV. DE PASSAGENS
AÉREAS LTDA.
Valor: R$ 10.400,00 (Dez mil e quatrocentos reais).
Vigência: 03/09/2008 à 03/09/2011
Dotação: 08.01.20342034.3390.30.00 – Secretaria Municipal de
Agricultura, Mineração e Meio Ambiente
Objeto: LOCAÇÃO DE 01 ÔNIBUS JUINA-MT/RIO BRANCO-AC E
MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS COM FINALIDADE DE REALIZAR UM
INTERCÂMBIO DE TROCA DE EXPERIÊNCIAS EM ATIVIDADES FLORESTAIS,

NO PERÍODO DE 06 DIAS COM RODAGEM DE NO MÁXIMO 2.900 KM COM
SAÍDA EM JUINA –MT, CONFORME PROJETO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA
AGRICULTURA FAMILIAR EM JUINA-MT, CONFORME CONVÊNIO 023-2007
FNMA/MMA. = PREGÃO ELETRÔNICO 005-2008 =
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 249/2008
Contratado: SIMIONATTO & CIA. LTDA.
Valor: R$ 386.354,56 (Trezentos e oitenta e seis mil trezentos e cinqüenta
e quatro reais e cinqüenta e seis centavos).
Vigência: 09/09/2008 à 31/12/2008
Dotação: 05.01.10281028.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Saúde
 05.01.10611061.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Saúde
05.01.20132013.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Saúde
06.01.10491049.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
 06.01.20162016.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
  06.01.20172017.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
  07.01.20222022.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
  07.04.20242024.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
  09.01.20382038.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA
E MATERIAIS DIVERSOS, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSAS
SECRETARIAS, DESTE MUNICÍPIO.                  =TOMADA DE PREÇO 035-
2008=
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 250/2008
Contratado: SIMIONATTO & CIA. LTDA.
Valor: R$ 7.609,06 (Sete mil seiscentos e nove reais e seis centavos).
Vigência: 10/09/2008 à 31/12/2008
Dotação: 06.01.20162016.3390.30.00 – Secretaria Municipal de
Assistência Social

  06.01.20172017.3390.30.00 – Secretaria Municipal de
Assistência Social
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE
EXPEDIENTE E MATERIAIS DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DO API – APOIO
A PESSOA IDOSA E APD – APOIO A PESSOA DEFICIENTE, CONVÊNIO 61-
2008 SETECS  API/APD – CONTA 7030-0 BCO DO BRASIL.
= CARTA CONVITE 116-2008 =
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 251/2008
Contratado: DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.
Valor: R$ 31.800,00 (Trinta e um mil e oitocentos reais).
Vigência: 10/09/2008 à 15/09/2008
Dotação: 06.03.20152015.4490.52.00 – Secretaria Municipal de
Assistência Social
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO 0KM  MARCA FIAT ANO 2008, MODELO
2008, UNO MILLE FIRE FLEX 1.0,  04 PORTAS, NA COR BRANCA, MOTOR
1.0 COM POTÊNCIA DE 65/66CV, COM AR CONDICIONADO, TRAVA
ALÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS, LIMPADOR DE VIDROS TRASEIROS, BI-
COMBUSTÍVEL, SUSPENSÃO ELEVADA, (COMPLETO), CAPACIDADE DE
TRANSPORTE PARA 05 PASSAGEIROS, COM 05 MARCHAS A FRENTE E
01 A RÉ, COM PROTETOR DE CARTER, TAPETE E COM TODOS OS
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN, PARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –CONSELHO TUTELAR,
DESTE MUNICÍPIO, CONF. LEI MUNICIPAL 999-2008. - FRETE, SEGURO
TRANSPORTE E IMPOSTOS JÁ INCLUSOS.  = CARTA CONVITE 117-2008
=
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 252/2008
Contratado: NADER THOMÉ NETO
Valor: R$ 21.520,00 (Vinte e um mil quinhentos e vinte reais).
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Vigência: 10/09/2008 à 31/12/2008
Dotação: 02.02.200051005.3390.35.00 – Chefia do Executivo
Objeto: CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL NA ÁREA DE DIREITO,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NOS ÂMBITOS
TÉCNICOS E JURÍDICOS, NESTE MUNICÍPIO, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
2008, SENDO: - ATENDIMENTO POR ESCRITO A CONSULTAS E PARECERES;
-DEFESA DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO EM JUÍZO OU EXTRA-JUDICIAL;-
COMPARECIMENTO NA PREFEITURA QUANDO NECESSÁRIO PARA
ORIENTAÇÕES TÉCNICAS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. =
CARTA CONVITE 126-2008 =
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 253/2008
Contratado: DROGARIA DROGA VIP LTDA
Valor: R$ 78.840,89 (Setenta e oito mil oitocentos e quarenta reais e
oitenta e nove centavos).
Vigência: 15/09/2008 à 31/12/2008
Dotação: 05.01.20672067.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO NA
FARMÁCIA BÁSICA DO HOSPITAL MUNICIPAL, DESTE MUNICÍPIO.
=CARTA CONVITE Nº 120-2008=
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 254/2008
Contratado: SOZO & FORLIN LTDA – ME.
Valor: R$ 79.943,00 (Setenta e nove mil novecentos e quarenta e três
reais).
Vigência: 17/09/2008 à 31/12/2008
Dotação: 02.02.20052005.3390.30.00 – Chefia do Executivo
03.02.20072007.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Finanças e Administração
03.04.20092009.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Finanças e Administração
03.05.20452045.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Finanças e Administração
03.06.20602060.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Finanças e Administração
04.01.20482048.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Planejamento
04.02.20502050.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Planejamento
05.01.20132013.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Saúde
 05.02.20142014.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Saúde
 06.01.20172017.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
 06.01.20172017.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
 07.01.20222022.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
 08.01.20342034.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Agricultura, Mineração e
Meio Ambiente
 09.01.20382038.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura
11.01.20312031.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo

Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS E CARIMBOS, PARA MANUTENÇÃO
DE DIVERSAS SECRETARIAS, DESTE MUNICÍPIO.    = CARTA CONVITE
123-2008 =
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 255/2008
Contratado: SULMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Valor: R$ 232.586,28 (Duzentos e trinta e dois mil quinhentos e oitenta e
seis reais e vinte e oito centavos).
Vigência: 18/09/2008 à 31/12/2008
Dotação: 05.01.10611061.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Saúde

  05.01.20112011.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Saúde
  05.01.20132013.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Saúde
  05.01.20672067.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
DIVERSOS, PARA MANUTENÇÃO NO PROGRAMA DIABETES MELLITUS,
HIPERTENSOS E DIABÉTICOS, PROGRAMA SAÚDE BUCAL, MANUTENÇÃO
NA UBS- UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE –MOD. 03, CAPS –CENTRO DE
APOIO PSICOSOCIAL, FARMÁCIA BÁSICA DO HOSP. MUNICIPAL E
PROGRAMA ASMA E RENITE = TOMADA DE PREÇOS N. 36/2008 =
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

Prefeitura Municipal de Juscimeira
CONCURSO DE INGRESSO AO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SR. ARTHUR QUEIROZ NETO, Prefeito Municipal de Juscimeira,
Estado de Mato Grosso, em conformidade com o item 11.11 do Edital de
Concurso 001/07, CONVOCA o candidato aprovado no seguinte cargo,
para tomar posse no dia 17 de Outubro de 2008, às 17:00 horas, no
prédio do Hospital Municipal.

MERENDEIRA:
DIVINA PIMENTA DA SILVA

TÉCNICO EM PRÓTESE:
MANOEL FAGUNDES DE SOUZA

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA:
JOSIVALDO CARVALHO BARBOSA

OBS: Os Candidatos deverão apresentar toda a documentação,
conforme estabelecido no Edital nº 001/2007.

Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se.

Juscimeira-MT., 13 de Outubro de 2008.

ARTHUR QUEIROZ NETO
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

O presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de

Nossa Senhora do Livramento –MT , no uso de suas atribuições legais,

torna publico aos interessados que o vencedor do processo licitatorio ,

Tomada de Preço n° 10/2008.

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 10/2008

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL DE CONSUMO

MÉDICO-HOSPITALAR E AMBULATORIAL PARA ATENDIMENTO DA REDE

PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO.

BAIRRO VENCEDOR                                     VALOR GLOBAL

 DIHOL – DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. R$ - 107.660,27

 TOTAL GERAL –                                      R$ - 107.660,27

Nossa Senhora do Livramento, 18 de Setembro de 2008.

Geni Aparecida Firmino de Oliveira

Presidente Comissão de Licitação

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 111/2008

Entre a PMNSL e a empresa DIHOL – DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR LTDA.

Objetivo: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL DE CONSUMO

MÉDICO-HOSPITALAR E AMBULATORIAL PARA ATENDIMENTO DA
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Extrato: 3º Termo Aditivo ao contrato nº. 046/2007.

Espécie: contrato nº. 046/2007 celebrado entre a PMNSL e a empresa

Construtora IP Indústria e Comercio Ltda.

Objeto: tem por objetivo alterar a Cláusula Quinta do Contrato original,

referente ao prazo de vigência, que passará a ter as seguintes redações:

“ Fica aditivado o prazo do Contrato original em mais 30 (trinta) dias a

partir do término daquele instrumento (23/09/2008), com previsão de

encerramento em 23/10/2008.

Fundamento Legal: artigo57, §1. º, II da lei 8.666/03 com suas alterações

e também com base no parecer jurídico.

Vigência: 23/09/2008 (vinte e três de setembro de dois mil e oito) a 23/10/

2008 (vinte e três de outubro de dois mil e oito).

Valor: de acordo com o contrato original.

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Comissão Permanente de Licitação e Contratos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Extrato: 3º Termo Aditivo ao contrato nº. 066/2007.

Espécie: contrato nº. 066/2007 celebrado entre a PMNSL e a empresa

Construtora IP Indústria e Comercio Ltda.

Objeto: tem por objetivo alterar a Cláusula Quinta do Contrato original,

referente ao prazo de vigência, que passará a ter as seguintes redações:

“ Fica aditivado o prazo do Contrato original em mais 30 (trinta) dias a

partir do término daquele instrumento (07/09/2008), com previsão de

encerramento em 07/10/2008.

Fundamento Legal: artigo57, §1. º, II da lei 8.666/03 com suas alterações

e também com base no parecer jurídico.

Vigência: 07/09/2008 (sete de setembro de dois mil e oito) a 07/10/2008

(sete de outubro de dois mil e oito).

Valor: de acordo com o contrato original.

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Prefeitura Municipal de Nova NazaréREDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO

LIVRAMENTO.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93.

Valor: R$ 107.660,27 (Cento e sete mil, seiscentos e sessenta

reais e vinte sete centavos).
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Prefeitura Municipal de Novo Mundo
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2008

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO MUNDO, no exercício das atribuições que lhe confere a portaria
n° 312/08 de 30/04/2008, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar-se no dia 31/10/2008, às 09:00 horas, no
endereço, Rua Nunes Freire n° 12, Alto da Bela Vista, Novo Mundo MT, a
reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas,
conforme especificado no Edital de Licitação TP n° 013/2008, na modalidade
Tomada de Preços tipo Menor Preço.

O prazo para recebimento dos envelopes de habilitação e proposta
dar-se-á até às 09:00 horas do dia 31/10/2008.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no
endereço supracitado até o dia 30/10/2008.

Objeto da Licitação: Contratação de Serviços de Obras de Infra-
estrutura Urbana e Aquisição de Materiais de Construção no  Município de
Novo Mundo-MT.

Novo Mundo MT, 15 de outubro de 2008.

JOSE ODILON FERNANDES
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Planalto da Serra
AVISO DE LIC. – TP 005/08.

TIPO: MENOR PREÇO

A Prefeitura Mun. de P.da Serra, através da CPL, inst. pela port. nº
001/08, de acordo com a Lei Federal 8.666/93, torna público que fará
realizar licitação MODALIDADE: TP. TIPO: Menor preço Global. OBJETO:
CONST. DE UMA CRECHE MUN. COM REC. ORIUNDOS DO CONV. Nº
1435/MDS/2006, NO MUN. DE P. DA SERRA –MT,ABERTURA: 31/10/08,
ás 16:30 hs de Brasília. O Edital comp. encontra –se a disp. dos int. na
Sede da Pref. Mun. de P. da Serra- MT, sito a P. São Carlos, nº 755, Centro,
no horário de exp. (12:00 ás 18:00 hs), mediante pagto de R$ 50,00 reais.
Maiores inf. pelo Tel: (66) 3328-6101, junto a CPL.

CLAÚDIA M S RODRIGUES
Presidente da CPL

AVISO DE LIC. – TP 004/08.
TIPO: MENOR PREÇO

A Prefeitura Mun. de P.da Serra, através da CPL, instituída pela port.
nº 01/08, de acordo com a Lei Federal 8.666/93, torna público que fará
realizar lic. MODALIDADE: TP. TIPO: Menor preço Global. OBJETO:
CONST. DE UM CENTRO DE CONV. E JUVENTUDE COM REC. DO CONV.
Nº. 1169/MDS/2006 NO MUNIC. DE P. SERRA -MT.ABERTURA: 31/10/08,
ás 13:00 hs de Brasília. O Edital comp. encontra –se a disp. dos int. na
Sede da Pref. Mun. de P. da Serra- MT, sito a P. São Carlos, nº 755, Centro,
no horário de exp. (12:00 ás 18:00 hs), mediante pagto de R$ 50,00 reais.
Maiores inf. pelo Tel: (66) 3328-6101, junto a CPL.

CLAÚDIA M S RODRIGUES
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº. 015/2008

O Município de Ribeirãozinho-MT, torna público aos interessados que
fará realizar no dia 22/10/2008, ás 15:30 horas, na sede da Prefeitura, à
rua Antônio João nº. 156, licitação na modalidade Carta Convite, que tem
por objeto: A aquisição de materiais de expediente para atender as
necessidades das Secretarias Municipais, conforme anexo I do Edital.

 O Edital Completo poderá ser adquirido no endereço acima, em horário
de expediente de segunda a sexta-feira. Maiores informações pelo telefone
66 3415 1431.

Ribeirãozinho-MT, 14 de outubro de 2008.

         Maria Auxiliadora Cardoso
Pres. da Comissão de Licitação.

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
REF. AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 025/2008 – PREGÃO

PRESENCIAL Nº. 002/2008

A presidente da Comissão Permanente de Licitação de
RIBEIRÃOZINHO – MT, no uso de suas atribuições conferidas, e nos
precisos termos da Lei nº. 8.666/93, por razões supervenientes,
conforme Edital de Pregão Presencial nº. 002/2008, motivados nos termos
do PARECER JURÍDICO, resolve revogar a presente licitação.

Por tais motivadamente revogo o presente procedimento licitatório.

Ribeirãozinho - MT, 14 de outubro de 2008.

Maria Auxiliadora Cardoso
Presidente da CPL

Recebo o presente em 14/10/2008
Homologo o presente termo, nos termos da Lei nº. 8.666/93 e demais

normas pertinentes á matéria.
Registre-se. Publique-se e atue.

Eraldo Vera
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
PORTARIA Nº 330 DE 15 DE OUTUBRO DE 2008

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA

PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro

Marcos, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

 RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR

ADMINISTRATIVO, os Senhores RENATA ZARZENON PEREIRA, LUAN BISSI

DA FREIRIA e GILSON MAXIMIANO, fazendo jus aos vencimentos do cargo.

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 15 DE OUTUBRO DE 2008

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

EXTRATRO RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da PMSJQM/MT. Torna Público que

com referência a Tomada de Preço 33/2008, a Empresa: GEOTEC

SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA, foi vencedora nos itens 01, 06,

09, com o valor de R$ 15.913,00. A Empresa: DELFORNO &  DELFORNO

LTDA ME, foi vencedora nos itens 03, 05, 07, 08, 10,  com o valor total

de R$ 29.460,70. A Empresa: COMETA MOTOCENTER MOTOS MATO

GROSSO LTDA, foi vencedora no item 02,  com o valor de R$ 12.592,00.

Objetivo: Aquisição de Equipamentos de Informática.  JOÃO CLARET

DONADEL Presidente da CPL.
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Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia
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Prefeitura Municipal de Torixoréu
RESULTADO DE CARTA CONVITE Nº 018/2008

Tornamos público o resultado da Carta Convite nº 018/2008, cujo
objeto é a recuperação e conservação da estrada vicinal – trecho Serra
da Boa Esperança e Pouso Alto, no município de Torixoréu. Foi vencedora
do certame a empresa Construtora Mesquita Coelho Ltda, com o
valor de R$ 40.044,60(quarenta mil quarenta e quatro reais e sessenta
centavos).

Torixoréu – MT, 15 de outubro de 2008.

SILVIO SOUSA FIGUEIREDO
Presidente da C.P.L.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2008

REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de

seus Pregoeiros, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com
critério de julgamento de menor preço por lote, tendo como objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER A PMVG, com realização
prevista para o dia 30 de Agosto de 2008, às 14h00min (horário de
Mato Grosso). O Edital completo está à disposição dos interessados,
gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão
Permanente de Licitação, nos dias úteis das 14h00min às 17h30min, sito
à Avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT e no site:
www.varzeagrande.mt.gov.br .Luciano Raci de Lima – Pregoeiro. Rachid
Herbert Pereira Mamed – Secretario de Fazenda.Várzea Grande-MT, 13
de Outubro de 2008.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n°: 064/2008
Contrato Aditado: 051/2007
Contratada: P. S. Química Prod. Serv. Ltda.
Objeto: Prorrogação de Contrato Por Igual e Sucessivo Período.
Prazo: 13/10/2008 à 12/10/2009
Valor: R$ 120.108,00
Fundamentação Lega: Art.  57, Inciso II, Parágrafo IV da Lei n° 8.666/93.
Assinatura: 13/10/2008

Jeverson Missias de Oliveira
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°.102/2008

                            REPUBLICAR POR TER SAIDO INCORRETO

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a

Empresa ACPI – ASSESSORIA CONSULTORIA PLANEJAMENTO &

INFORMÁTICA LTDA. Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93 alterada pela

Lei n° 8.883/94, Carta Convite nº.022/2008. Objeto: Contratação de

Empresa Especializada em Capacitação para Ministrar um Treinamento

Técnico aos Servidores Municipais das Secretarias envolvidas, com a

realização dos Cursos, nas áreas, abaixo, relacionadas, conforme

programação do PNAFM-VG/M. Valor Global: R$ 67.000,00 (Sessenta e

sete mil reais). Dotação Orçamentária: - 02 – S. M. de Fazenda.

Classificação Funcional Programática: - 02.04.123.10-1024. Elemento de

Despesa: - 3.3.90.39.00.100 – O.S.T. – Pessoa Jurídica / 4.4.90.39.00-

501 – O.S.T. – Pessoa Jurídica. Vigência: 45 (Quarenta e cinco) dias. Data

de Assinatura: 14.08.2008. Signatários: Murilo Domingos – Prefeito Municipal

/ Rachid Hebert Pereira Mamed – S. M. de Fazenda / Osvaldo Pereira Leite

– ACPI – Assessoria, Consultoria, Planejamento & Informática Ltda e Antônio

Carlos Kersting Roque – Procurador Geral do Município de Várzea Grande

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO N°.105-C/2008

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a Empresa

RONDOMAQ MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA. Fundamentação Legal: Lei

n° 8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94, Pregão Presencial nº.034/2008.

Objeto:Aquisição dos Implementos Agrícolas, (Itens 01, 03 e 05 do Edital)

para atender a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, no

incentivo às Famílias fixadas no Município de Várzea Grande, envolvidas

na execução do Projeto Produção de Flores Tropicais e na Agricultura de

Subsistência: -Carreta Agrícola; -Grade Aradora Intermediaria; -

Pulverizador Agrícola. Valor Global: R$ 26.300,00 (Vinte e seis mil e

trezentos reais). Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Agricultura. Classificação Funcional Programática: 02.20.606.6-

1035 / 02.20.606.6-2023. Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.301 –

Equipamento e Material Permanente /4.4.90.52.00.100 – Equipamento e

Material Permanente. Vigência: 03 (Três) meses. Data de Assinatura:

18.08.2008. Signatários: Murilo Domingos – Prefeito Municipal / Celso de

Souza Brandão – S. M. de Meio Ambiente e Agricultura / Cloves Luiz

Guimarães – Rondomaq Máquinas Agrícolas Ltda e Antônio Carlos Kersting

Roque – Procurador Geral do Município de Várzea Grande.

Processos Administrativos Disciplinares nºs: 019, 021, 023,

024 e 028, todos de 2008.

Processados:

PAD nº 019/2008 – LINDOMAR BENDITO DO NASCIMENTO;

PAD nº 021/2008 – IGOR MONTEIRO MARTINEZ;

PAD n° 023/2008 – JOSÉ CARLOS SOBRINHO;

PAD nº 024/2008 – OTAIR RODRIGUES RONDON;

PAD n° 028/2008 – SILVANA DA COSTA

Fatos Investigados: abandono de cargo – art. 148 da Lei

Complementar Municipal nº 1164/91.

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão Permanente de Sindicância e Processo

Administrativo Disciplinar, instruída pela Portaria nº 284/2007 e tendo em

vista o disposto no artigo 148 da Lei Municipal nº 1164/1991 (Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de Várzea Grande), cita, pelo presente

edital, os servidores abaixo relacionados para, no prazo de 15 (quinze)

dias, a partir da publicação deste, comparecerem à sede da Comissão

Processante Permanente, da Secretaria Municipal de Administração, sito

à Avenida Castelo Branco, nº 2500, Paço Municipal Couto Magalhães,

bairro Água Limpa, em Várzea Grande – MT, Fone: 3688-8169, a fim de

que apresentarem defesa escrita, dentro de 15 (quinze) dias, nos

processos disciplinares que respondem, sob pena de revelia:

1) PAD nº 019/2008 – LINDOMAR BENEDITO DO NASCIMENTO, agente

de segurança e manutenção concursado;

2) PAD nº 021/2008 – IGOR MONTEIRO MARTINEZ, agente

administrativo concursado;

3) PAD n° 023/2008 – JOSÉ CARLOS SOBRINHO, agente

administrativo concursada;

4) PAD nº 024/2008 – OTAIR RODRIGUES RONDON, professor

concursado;

5) PAD n° 028/2008 – SILVANA DA COSTA, merendeira concursada.

Várzea Grande, 30 de setembro de 2008.

Silvia Martins Rocha Marques

Presidente da Comissão

OAB/MT/7.177
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


